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  Diário Oficial do Município de Passa e Fica/RN.

Poder Executivo

   

EXPEDIENTE DO EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito
Prefeito Municipal

Celso Luiz Marinho Lisboa

Vice Prefeita
Maria de Lourdes do Nascimento

Chefe de Gabinete 
Francisco Pinto Ferreira

Controladoria Geral do MunicípioControlador Geral
Rodolfo Claudio da Silva

Procuradoria Geral do Município
Procurador Geral

Danilo Moreira Lisboa

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
Secretária

Fernanda Karla Xavier Cerino

Secretaria Municipal de Finanças
Secretário

Jailson Percilio de Oliveira

Secretaria Municipal de Educação
Secretária

Maria Célia Felix Soares

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
Secretário

Paulo Nelo de Oliveira

Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente
Secretária Interina

Fernanda Karla Xavier Cerino

Secretaria Municipal de Agricultura
Secretário

Winston José Pessoa Felix

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Secretário

Walter Lins Firmino do Nascimento

Secretaria Municipal de Saúde
Secretária

Elizabete de Lima Sousa

Secretaria Municipal de Assistência Social
Secretária

Danielle da Silva Araújo

Fundo de Previdência Social do Município de Passa e Fica
Diretor Executivo do Fundo Previdência

Jailson Floriano do Nascimento
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PORTARIA 

Portaria nº 078/2020-GP  

Portaria nº 078/2020-GP, de 14 de setembro de 2020.

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, JAILSON FLORIANO DO
NASCIMENTO do cargo de provimento em comissão de Diretor
Executivo do Fundo de Previdência Social do Município –
PREVFICA, a partir da presente data.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA
Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por:LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 5F600C0730D54  - Data/Hora Publicação: 14/09/2020 21:35:07

PORTARIA 

Portaria nº 079/2020-GP  

Portaria nº 079/2020-GP, de 14 de setembro de 2020.

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear ALLYF DRUMMOND COSTA DO NASCIMENTO
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor Executivo
do Fundo de Previdência Social do Município – PREVFICA, lotado no
Fundo de Previdência Social do Município – PREVFICA, a partir da
presente data.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA
Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por:LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 5F600C4AED00B  - Data/Hora Publicação: 14/09/2020 21:36:03

PORTARIA 

Portaria nº 080/2020-GP  

Portaria nº 080/2020-GP, de 14 de setembro de 2020.

O Prefeito Constitucional de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município

R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a composição do Comitê de Investimentos no âmbito da
Unidade Gestora do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS de
Passa e Fica/RN, criado pela Portaria nº 198/2017-GP, que passará a
ser assim constituído:

I – Diretor Executivo da Unidade Gestora, que será o Presidente do
Comitê de Investimento – Allyf Drummond Costa do Nascimento;
II – Representante do Conselho de Previdência – Arlindo Soares
Bezerra Junior;
III – Representante do ente – Willian Davi Queiroz de Medeiros.

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CELSO LUIZ MARINHO LISBOA
Prefeito Municipal

Publicada e Autorizada por:LUZIA LUCILENE BENEDITO

  Código da Matéria: 5F600C9175154  - Data/Hora Publicação: 14/09/2020 21:37:16
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Poder Legislativo

   

EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO

Gabinete do Presidente
Presidente

David da Silva Araújo

Vice Presidente
Maria Eliete Ferreira Borges

Primeiro Secretario
Alexandre Alves da Silva

Segundo Secretário
José André

Comissão de Legislação, Justiça, Redação Final e Divulgação Legislativa

Presidente
José André

Relator
Fernando Nogueira

Membro
João Soares de Melo

Comissão de Finanças e Orçamento, Fiscalização Financeira e Controle, Agricultura e Comércio

Presidente
Alexandre Alves da Silva

Relator
Rivaldo Terto

Membro
José André

Comissão de Planejamento Urbano, Obras, Habitação e Serviços Públicos, Assuntos dos Servidores e Segurança

Presidente
Alexandre Alves da Silva

Relator
Diogenis Fonseca Ferreira

Membro
Fernando Nogueira

Comissão de Saúde, Saneamento, Meio Ambiente, Educação e Cultura, Defesa do Consumidor e Direitos Humanos

Presidente
EDSON Pereira Padilha

Relator
Maria Eliete Borges

Membro
Rivaldo Terto
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